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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.370 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE RECURSOS HUMANOS NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do Município de Cuiabá o Dia Municipal 
do Profissional de Recursos Humanos, a ser comemorado anualmente no dia 02 de 
janeiro. 

Art. 2º O Poder Público Municipal poderá promover, em parceria com entidades 
representativas da classe, eventos culturais, educacionais, palestras e outras 
atividades relacionadas à valorização e reconhecimento dos profissionais de Recursos 
Humanos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.402 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

ATRIBUI À SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PÚBLICA 
- SEMOB.SEGP A COORDENAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelos incisos III e VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, economicidade, organização e 
coordenação administrativa, previstos na Constituição Federal e na Lei Complementar 
n.º 93/2003;

CONSIDERANDO o disposto no art. 62 da Lei Complementar n.º 555, de 19 de fevereiro 
de 2025, que atribui à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública 
- SEMOB.SEGP a finalidade de promover a vigilância e a proteção dos bens, serviços e 
equipamentos públicos;

CONSIDERANDO a importância de estruturar diretrizes operacionais, capacitações, 
padronização de procedimentos, identidade visual e fiscalização técnica das atividades 
de vigilância, com vistas à melhoria da segurança institucional e ao fortalecimento do 
sistema municipal de proteção patrimonial; e

CONSIDERANDO ainda que os servidores ocupantes de cargos com atribuições de 
vigilância permanecerão vinculados às suas respectivas secretarias ou entidades 
de origem, não havendo modificação de lotação funcional ou de vínculo jurídico-
administrativo;

DECRETA:

Art. 1º Compete à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública 
- SEMOB.SEGP a coordenação técnica e operacional das atividades de vigilância 
patrimonial desenvolvidas por servidores públicos municipais em todas as unidades
da Administração Direta.

Parágrafo único. A coordenação técnica e operacional de que trata o caput compreende:

I – a orientação e fiscalização das escalas de serviço dos servidores de vigilância, 
conforme a necessidade das secretarias ou entidades de origem;

II – o acompanhamento do desempenho funcional, em conjunto com as secretarias 
ou entidades de origem, e a fiscalização das atribuições vinculadas à atividade 
de vigilância, ressalvada a competência das comissões especiais de avaliação de 
desempenho;
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III – a padronização de procedimentos operacionais e a criação de regulamento 
interno específico;

IV – a regulamentação do uso de uniformes, identidade visual e postura institucional 
dos profissionais de vigilância;

V - a implementação de estrutura técnica de supervisão e controle operacional das 
atividades de vigilância, em cooperação com as secretarias ou entidades de origem, 
com definição de referências funcionais exclusivamente para fins de comunicação, 
acompanhamento e padronização de rotinas, sem prejuízo da subordinação 
administrativa e disciplinar dos servidores às secretarias ou entidades de origem;

VI – a proposição de critérios e a participação técnica, em conjunto com as secretarias 
ou entidades de origem, na elaboração e aplicação de mecanismos de avaliação 
periódica de desempenho funcional, sem prejuízo da competência administrativa das 
unidades de lotação dos servidores;

VII – o planejamento, a convocação e a execução, em cooperação com as secretarias 
ou entidades de origem, de ações de capacitação e qualificação continuada dos 
servidores que desempenham ocupações relacionadas à atividade de vigilância;

VIII – a coordenação da distribuição, uso e controle de equipamentos de proteção 
individual (EPIs), no âmbito das atividades de vigilância;

IX - propor sugestões de melhoria e potencialização da segurança orgânica, estrutural 
e pessoal, aquisição de uniformes e equipamentos no âmbito das secretarias ou 
entidades envolvidas; e

X - outras providências correlatas necessárias ao aprimoramento da segurança 
patrimonial no âmbito municipal.

Art. 2º Os servidores exercentes de atividades de vigilância permanecerão lotados 
nas secretarias ou entidades de origem, observadas as respectivas competências 
administrativas e funcionais.

§ 1º A atuação da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública - 
SEMOB.SEGP nos termos deste Decreto não implica alteração de vínculo funcional, 
cargo, unidade administrativa de lotação ou regime jurídico dos servidores envolvidos.

§ 2º As secretarias ou entidades de origem deverão prestar apoio institucional à
implementação das diretrizes e orientações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana e Segurança Pública - SEMOB.SEGP, observadas as atribuições e 
limites legais.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública - SEMOB.SEGP 
poderá editar regulamentos internos, portarias e manuais técnicos complementares 
para a execução do disposto neste Decreto, em cooperação com as secretarias ou 
entidades de origem dos servidores envolvidos, sempre que as medidas impactarem 
diretamente na rotina funcional, nos procedimentos internos ou na organizacional dos 
respectivos órgãos.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública - SEMOB.
SEGP deverá apresentar plano de implementação das medidas previstas neste Decreto 
no prazo de até 30 (trinta) dias da sua publicação, com cronograma e prioridades 
definidas em cooperação com as secretarias ou entidades envolvidas.

Art. 5º As despesas eventualmente necessárias à implementação das ações previstas 
neste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias das secretarias ou 
entidades envolvidas, observada a programação legalmente estabelecida.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Praça Alencastro, Cuiabá/MT, em 22 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 
Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº  11.401 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro 
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 003/2017 - GS-SME; e

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo, 
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de 
desempenho de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, 
por terem cumprido satisfatoriamente os três anos constitucionalmente 
exigidos, tendo sido considerados aptos nas avaliações realizadas. 

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO IN FANTIL- TDI

ORD. MATR. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO

1 4913387 CELIA SILVIA FERREIRA 
MOURA 04/04/2025 PROC: 111394/2025

2 4913265 CÉLIA RODRIGUES DA 
SILVA 04/04/2025 PROC: 111379/2025

3 4913388 ERICA DA SILVA CANDIDO 
SOUZA 04/04/2025 PROC: 111354/2025

4 4913085 IONE CONCEICAO SOARES 04/04/2025 PROC: 111159/2025

5 4913281 MARLENE SOARES 
FERNANDES TOSTA 04/04/2025 PROC: 111150/2025

6 4913287 ROSIMEIRE DOS SANTOS 
PINTO 04/04/2025 PROC: 111122/2025

7 4913272 CRISTIANE MARQUES 
PEREIRA 04/04/2025 PROC: 111096/2025

8 4913282 CYLLY VIVIANE DA SILVA 04/04/2025 PROC: 110962/2025

9 4913093 ANA MARIA MARTINS DE 
SOUZA ARRUDA 04/04/2025 PROC:110637 /2025

10 4913224 DEBORA DUARTE SOUZA 04/04/2025 PROC: 110838/2025

11 4913285 LUCILENE MALHEIROS 
DOS SANTOS DE JESUS 04/04/2025 PROC: 110832/2025

12 4913267 SEBASTIANA DE 
MAGALHÃES 04/04/2025 PROC: 110823/2025

13 4913269 LAURA MARIA DA SILVA 
PEREIRA 04/04/2025 PROC: 112654/2025

14 4913385 MARILZE RODRIGUES DA 
SILVA QUEIROZ 04/04/2025 PROC: 112633/2025

15 4913383 ADAO JACKSON 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/04/2025 PROC: 111841/2025

16 4913386 ROZANA APARECIDA 
SANTOS NASCIMENTO 04/04/2025 PROC: 112549/2025

17 4913326 GILSON CARDOSO 
SANTIAGO 04/04/2025 PROC: 112554 /2025

18 4913101 MAIZA CAROLINA LOPES 
SANTIAGO 04/04/2025 PROC: 112555/2025

19 4913378 REGIANE GUGELMIN 
LIMA 04/04/2025 PROC: 110800/2025

20 4913179 SARA JANE FARIA DE 
CAMPOS SANTANA 04/04/2025 PROC: 112525/2025

21 4913212 VERA LUCIA RODRIGUES 04/04/2025 PROC: 112535/2025

22 4913178 ROSA BORGES MARTINS 04/04/2025 PROC: 112517/2025

23 4913318 ODETE APARECIDA DA 
SILVA 04/04/2025 PROC: 112468/2025

24 4913319 DINALVA APARECIDA DE 
MOURA 04/04/2025 PROC: 112446/2025

25 4913324 JOYCE CAROLINE 
MORAIS MIRANDA 04/04/2025 PROC: 112411/2025

26 4913235 MARISTELA DAS DORES 
SILVA DE AMORIM 04/04/2025 PROC: 111560/2025

27 4913121 VANESSA DE LIMA 
SANTOS 04/04/2025 PROC: 111476/2025

28 4913370 STEFANNI DAYANE DE 
OLIVEIRA LIMA 04/04/2025 PROC: 111540/2025

29 4913220 VANDA QUINTINO DA 
SILVA TAMAROSSI 04/04/2025 PROC: 111467/2025

30 4913233 THALITA LOPES DOS REIS 
ARRUDA 04/04/2025 PROC: 110792/2025

31 4913105 NADIR DE BARROS SILVA 04/04/2025 PROC: 111410/2025

32 4913124 GISLEY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA FILGUEIRA 04/04/2025 PROC: 112424/2025

33 4913279 ADRIANE SEBASTIANA 
MARTINS 04/04/2025 PROC: 110737/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

Nº MATR. NOME IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE  NÚMERO DE PROCESSO 

1 4913058 ANTONIO MARCOS DE 
OLIVEIRA 31/03/2025 112673/2025

Art. 2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2025.
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ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº11.400 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 41, IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do  
Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro  
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto  
n.º 8.961/2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 003/2017 - GS-SME; e  

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a  
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo,  
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho  
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido  
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados  
aptos nas avaliações realizadas.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO IN FANTIL- TDI

Nº MATR. NOME IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

 NÚMERO DO 
PROCESSO 

1 4913333 DEBORA FERREIRA ALMEIDA 
DE FIGUEIREDO 04/04/2025 104408/2025

2 4913115 ELIANE FATIMA DA SILVA 
ALMEIDA 04/04/2025 104408/2025

3 4913120 MARLENE DE MATOS MACEDO 
SILVA 04/04/2025 104408/2025

4 4913098 SIMARA MORAIS MELO 
MENDONÇA 04/04/2025 104408/2025

5 4913294 ROMY NILVA MARQUES 
CARDOSO 04/04/2025 104408/2025

6 4913283 PRISCILA FARIA PEREIRA 
DA SILVA 04/04/2025 104408/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

Nº MATR. NOME IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

 NÚMERO DE 
PROCESSO 

1 4912960 ELIZABETH AUXILIADORA 
XAVIER 31/03/2025 104408/2025

2 4912959 IZA VENTURA DA CRUZ 31/03/2025 104408/2025

3 4912953 JEIZISLAINE SILVA DA CRUZ 31/03/2025 104408/2025

4 4912897 JOSE CARLOS DE ASSIS 
RODRIGUES 31/03/2025 104408/2025

5 4913088 LUCIDELMA MOTA GONÇALVES 31/03/2025 104408/2025

6 4912956 MICHELLE VERTUAN 
EVANGELISTA GIMENEZ 31/03/2025 104408/2025

7 4913009 ROSILENE PEDROSO DE 
ARAUJO 31/03/2025 104408/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA- ASG

Nº MATR. NOME IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE  NÚMERO DE PROCESSO 

1 4913335 IVAINE GLORIA DE AMORIM 31/03/2025 104408/2025

2 4912884 KAIQUE SOUZA DE ALMEIDA 31/03/2025 104408/2025

3 4912826 KINVERLI JANET MENDEZ 31/03/2025 104408/2025

4 4912804 MARIETA CURVO DE CAMPOS 
NETA FARIAS 31/03/2025 104408/2025

5 4912776 MEIRIANE MOURA DA SILVA 31/03/2025 104408/2025

6 4912778 PATRICIA DE OLIVEIRA 31/03/2025 104408/2025

7 4912855 ROBSON MORAES DO 
ESPIRITO SANTO 31/03/2025 104408/2025

8 4912784 ELBA CRISTINA MORAIS 
BORGES 31/03/2025 104408/2025

Art 2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço publico, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá/MT 22 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº 11.399 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SME.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil;

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro 
de 2010;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022;

CONSIDERANDO as Instruções Normativas n.º 003/2017-GS-SME e 002/2022 SME; 

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo, 
observando o que preceitua a lei; e

CONSIDERANDO ainda o disposto no processo administrativo n.º 138821/2025 
(SIGED);

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido 
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados 
aptos nas avaliações realizadas.

ORDEM MATRÍCULA NOME DATA DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1 4914533 DEYZYLANY FERREIRA 
NEVES 08/07/2025 138884/2025

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI

1 4914200 DANIELA RODRIGUES 
AMADOR 26/05/2025 138857/2025

2 4913301 KEILA CORDEIRO DA 
SILVA 07/05/2025 138871/2025

3 4913321 OZALHA TRINDADE DE 
SOUZA 04/10/2025 138891/2025

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR - TNE

1 4914218 JANAINA LETICIA DOS 
REIS 13/05/2025 138861/2025

2 4912955 JULIANA DA SILVA 
LEITE 06/04/2025 138866/2025

3 4913035 JOCASTA ALVES DA 
SILVA CONCEIÇÃO 05/05/2025 138897/2025

Art. 2º Os servidores públicos relacionados no presente decreto passam a ser 
considerados estáveis no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, 22 de outubro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI 
Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº 11.398, DE 22 DE OUTUBRO  DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
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Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro 
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 003/2017 - GS-SME; e 

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo, 
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido 
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados 
aptos nas avaliações realizadas.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO 

1 4914621 EDMIL SOUZA EVANGELISTA 20/07/2025 125744/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL- TDI

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO 
PROCESSO

1 4913232 ADRIANA RIOS MOREIRA 17/04/2025 125714/2025

2 4913255 ELIANA CLEMENTE DA SILVA 04/04/2025 125779/2025

3 4913223 ELENIRA AMORIM NUNES 
BRITTES 04/04/2025  125749/2025

4 4913316 ELIANA ANDRE SANTANA 22/07/2025 125774/2025

5 4913395 ELIETE ONOFRE 26/04/2025 125783/2025

6 4913219 INDÉNIG DONATO DE SOUZA 29/04/2025 125789/2025

7 4913263 KEILA APARECIDA DE SOUZA 11/04/2025 125798/2025

8 4913106 KELLY RODRIGUES LEITE 03/05/2025 125805/2025

9 4907258 LUZIMARI APARECIDA DA SILVA 05/05/2024 126277/2025

10 4913234 MARIA NERES MACEDO CORREA 21/04/2025 126280/2025

11 4913096 MARINALVA GOMES DA SILVA 17/04/2025 126285/2025

12 4913099 NILZA FABRIS MAIA 04/04/2025 126297/2025

13 4913113 RUTH RIBEIRO DA SILVA 
GUILHERME 10/04/2025 126302/2025

14 4913221 VANIA REGINA RONDON CORSINO 22/04/2025 126312/2025

15 4914202 LINDALVA PEDROZA DE FRANÇA 13/05/2025 125816/2025

16 4913270 LINDINALVA DOS SANTOS 
BARBOSA E SOUZA 04/04/2025 126269/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4914219 MELINA JORGE DE OLIVEIRA 
LIMA 11/06/2025 126293/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA- ASG

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4912918 JESSICA APARECIDA MENCHE 
DE AGUIAR 13/05/2025  125793/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR- TNS- ASSISTENTE SOCIAL

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4908689 KARINA GOMES GUIMARAES 
DA SILVA 23/02/2025 125795/2025

Art. 2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá/MT 22, de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

DECRETO Nº  11.397, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro 
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 003/2017 - GS-SME; e

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo, 
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido 
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados 
aptos nas avaliações realizadas.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO 

1 4908226 FERNANDO AUGUSTO 
MAGALHÃES DOS REIS 12/07/2024 134157/2025

2 4899965 EDUARDO APARECIDO DOS 
SANTOS 01/02/2023 134114/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL- TDI

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO 
PROCESSO

1 4913199 CLAUDIA REGINA LENERT 
NASSARDEN 11/08/2025 134095/2025

2 4913111 JEANI BONFIM SAMPAIO 12/06/2025 134186/2025

3 4914198  CREDY BOTONI DA SILVA 13/05/2025 134100/2025

4 4913213 JUVELINA BATISTA DE SOUZA 
CRUZ 04/09/2025 134191/2025

5 4907695 JAQUELYNE ANDREA DA SILVA 03/09/2025 134182/2025

6 4913103 ELZI MARIA MARTINS DE SOUZA 04/04/2025 134152/2025

7 4913320 BRUNA ANGELICA DE SOUZA 
QUEIROZ 21/05/2025 134064/2025

8 4913262 ADRIANA DAS DORES 
GONÇALVES DE SOUZA 04/04/2025 134038/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4913002 SALMA NELY RODRIGUES 
DE JESUS 15/04/2025 134249/2025

2 4914212 CLAUDINÉIA PEREIRA 
BEZERRA 17/05/2025 134098/2025

3 4914213 BEATRIZ BORGES DE SOUZA 11/06/2025 134047/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA- ASG

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO 
PROCESSO

1 4914643 LIDINALVA ALVES CARDOSO DE 
CERQUEIRA 02/08/2025 134200/2025

2 4912831 SILVANIO CORREIA ALVES 31/03/2025 134261/2025

3 4914207 ROSELYN MEIRA CORRÊA 14/07/2025 134244/2025

4 4914203 ELIENAI OLEGÁRIO PEREIRA 07/08/2025 134149/2025

5 4909554 YASSODARA FREITAS SAMPAIO 25/07/2025 134265/2025
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6 4912788 LUCINERI DA SILVA ARAÚJO 03/04/2025 134209/2025

7 4909569 ELESSANDRA DE SOUZA BRAUNA 
DUTRA 09/04/2025 134124/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR- TNS- PSICÓLOGO

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4914535 MARIANA DOS SANTOS 
DIAS 11/07/2025 134232/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR- TNS- ASSISTENTE SOCIAL

ORD MATRI NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4914536 ADRIANA CORREIA DOS 
SANTOS 15/08/2025 134031/2025

Art. 2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

Republica-se por erro material

DECRETO N º  11.232, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 41, IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do  
Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro  
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH nº 013/2014, aprovada pelo Decreto  
n.º 8.961/2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 003/2017 - GS-SME; e 

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a  
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo,  
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho  
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido  
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados  
aptos nas avaliações realizadas.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD MATRICULA NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO 
PROCESSO 

1 4899516 LUZIMARI APARECIDA DA 
SILVA 29/01/2023 081299/2025

2 4909018 MARIA ORTENILA DA SILVA 
VIEIRA MAHLER 08/09/2024 081299/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA - ASG

ORD MATRICULA NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4912926 SUZANA SIBILIS DE 
BARROS 31/03/2025 081299/2025 / 133720/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR- TAE

 ORD  MATRICULA NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO 
PROCESSO

1  4910646 LAURA CRISTINA MOURA 
GONÇALVES DIAS 06/01/2025 081299/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

ORD MATRICU-LA NOME DATA DA 
ESTABILIDADE NÚMERO DO PROCESSO

1 4912952 CLAUDIA MARIA DA COSTA 
ROSA 31/03/2025 081299/2025

2 4913361 CRISTIAN ROSALIA SANTANA 31/03/2025 081299/2025

3 4913087 DANIELLE MARQUESI 31/03/2025 081299/2025

3 4912957 GLEICE ELY DA SILVA SANTOS 31/03/2022 081299/2025

5 4913008 JANAINA DA SILVA SANTOS 
FREITAS 31/03/2025 081299/2025

6 4913038 LAUDICÉIA DE BRITO SILVA 31/03/2025 081299/2025

7 4913017 LIDIANE PATRICIA CASTRO 
NASCIMENTO PINTO 31/03/2025 081299/2025

8 4912915 LUCIANY MURIELL DE FREITAS 31/03/2025 081299/2025

9 4912995 LUISA DE FATIMA GONÇALVES 31/03/2025
PROC:067437/2025 
PROC:067437/2025

081299/2025

10 4912973 MARIA JOSE FERREIRA GOMES 31/03/2025 081299/2025

11 4913060 MARILENE ALMEIDA 
GONÇALVES 31/03/2025 081299/2025

12 4912975 SILVANA DE SOUZA SILVA 31/03/2025 081299/2025

13 4912958 OLAINE GREICE MIRANDA 
OTAVIANO 31/03/2022 081299/2025

14 4912969 REGIANE MARQUES NOGUEIRA 
MELO 31/03/2025 081299/2025 / 117749/2025 / 

133709/2025 

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA- ASG

ORD MATRI-CULA NOME DATA DA ESTABILIDADE NÚMERO DO 
PROCESSO

1 4912918 AUGUSTO CESAR GOMES DE 
MAGALHÃES 31/03/2025  081299/2025

2 4912781 ALINE MARIA DE SOUZA NEVES 
SILVA PROKOSKI 31/03/2025 081299/2025

3 4912785 ANDRELINA FARIA ALCARAS 31/03/2025 081299/2025

4 4912811 LUCIANO DELMAN DA COSTA 31/03/2025 081299/2025

5 4912849 LUIZE NOGUIERA SAN MARTIN 31/03/2025 081299/2025

6 4912901 SILVANE PEDROSO DE SOUZA 
BATISTA 31/03/2025 081299/2025

7 4912879 VINICIUS COSTA DOS SANTOS 31/03/2025 081299/2025

Art 2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço publico, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, 22 de agosto de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá

Republica-se por erro material

DECRETO Nº 11.193, DE  01 DE AGOSTO DE 2025.

HOMOLOGA OS RESULTADOS DOS PROCESSOS DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE  
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
IX, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

CONSIDERANDO os artigos 23 a 25 da Lei Complementar n.º 220, de 22 de dezembro 
de 2010; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SRH n. º 013/2014, aprovada pelo Decreto n.º 
8.961/2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 003/2017 - GS-SME; e

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores abaixo relacionados para o exercício do cargo, 
observando o que preceitua a lei, 

DECRETA: 
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Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido 
satisfatoriamente os três anos constitucionalmente exigidos, tendo sido considerados 
aptos nas avaliações realizadas.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR - TNE

ORD. MATR. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO 
DA ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO

1 4912966
EUNICE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

31/03/2025 PROC: 067437/2025 / 
111392/2025/133719/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR- TNE

ORD. MATR. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO 
DA ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO

1 4913003 ANDREIA CRISTINA 
MARQUES MARTINS 31/03/2025 PROC:067437/2025

2 4912980 CLEYTON ISAAC 
MARTINS BARBOSA 31/03/2025 PROC:067437/2025

3 4912939 CREONICE NILO DE 
SANTANA 31/03/2025 PROC:067437/2025

4 4912867 DAMIANA LUIZA DE 
MORAES 31/03/2025 PROC:067437/2025

5 4912968 ELIZANGELA 
MONTEIRO DORILEO 31/03/2025 PROC:067437/2025

6 4912935 ERISON IURE DE JESUS 31/03/2025 PROC:067437/2025

7 4913055
EWELLIN GLEN 
MORENO ABADE 
MARTINS PAULA

31/003/2025 PROC:067437/2025

8 4912856 FERNANDA ALVES DA 
COSTA 31/03/2025 PROC:067437/2025

9 4913062 FLAUVIANA MARQUES 
MIGUEL BARROS 31/03/2025 PROC:067437/2025

10 4913034 GONÇALINA 
RODRIGUES LARA 31/03/2025 PROC:067437/2025

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA- ASG

ORD. MATRI. NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO 
DA ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO

1 4909212 CLEUZA DA CRUZ 
SCANDIANI RIBEIRO 13/09/2024 PROC:067437/2025

2 4912907 LUZENIL MARIA DA 
SILVA 31/03/2025 PROC:067437/2025

3 4912924 MARIA NILZA PINTO 
SAMPAIO 31/03/2025 PROC:067437/2025

4 4912807
SAMARA GRICYA 
DA SILVA CORREA 
VALGA

31/03/2025 PROC:067437/2025

5 4912786 EUDES MARCOS 
SILVA DOS SANTOS 31/03/2025 PROC:067437/2025 / 108253/2025

Art 2º os servidores públicos relacionados no presente decreto, passam a ser 
considerados estáveis serviço publico, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, 01 de agosto de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito de Cuiabá
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


